
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

   Endereço: Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva

    Complemento:

    Bairro: Bugio

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49090390

Réu: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Processo: 202040601219
Número Único: 0047659-34.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/11/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601219, denominado Procedimento do Juizado Especial

Cível, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 3



p. 4



p. 5



p. 6



p. 7



p. 8



p. 9



p. 10



p. 11



p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



p. 28



p. 29



p. 30



p. 31



p. 32



p. 33



p. 34



p. 35



p. 36



p. 37



p. 38



Poder Judiciário
Do Estado de Sergipe

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO 
Fórum Gumersindo Bessa - Av. Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho - CEP: 49080470 - Aracaju/SE 

Fone: - Email: 6jec.aracaju@tjse.jus.br

 Termo de Ação

Dados do Processo

Processo Principal: 202040601219 Distribuição: 18/11/2020

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Situação: Em Andamento Fase: Conciliação

Processo Origem: Processo Principal: ******

Valor da causa: R$ 7.800,00

Dados da Parte

Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
 Endereço: Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva, 245
 Complemento: 
 Bairro: Bugio
 Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49090390
 Documento: 02164040538
 Telefone(s):
    Celular 79988716168

Réu: SEGURADORA LIDER
 Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74
 Complemento:
 Bairro: CENTRO
 Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204
 Documento:

FATO

Declara a Requerente/Sra. RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA que, no 05/11/2011, por volta das 22:00 horas, trafegava com o
veículo de sua propriedade (Honda/BIZ 125, placa policial: IAE-9207) pela Avenida Pedro Calazans, sentido avenida Hermes Fontes (lado
direito da via), quando no cruzamento da Rua Estancia, um veículo taxi de condutor e placa não identificados, em alta velocidade, invadiu
sua preferencial e colidiu na lateral esquerda da veículo da autora. Com a colisão, a Demandante caiu na pista de rolamento e sofrera várias
leões em seu corpo: fratura no úmero esquerdo , politraumatismo abdominal, corte na região femural direito (próximo a região pélvica). Foi
acionada a SAMU que encaminhou ao Hospital Gov. João Alves Filho, seno liberada no dia seguinte e emitido encaminhamento para o
Hospital de Cirurgia para ser submetida a intervenção cirúrgica no braço (úmero).Após a cirurgia no ombro, a autora teve despesas com a
compra de medicamentos e várias sessões de fisioterapia e ao tomar conhecimento que poderia ser ressarcidas dessas despesas.
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Em 2014, solicitou o seguro por invalidez permanente junto ao Seguradora Lider, recebendo indenização no valor parcial de R$4.725,00.

No ano em curso, solicitou reanalise do processo de indenização do seguro por invalidez permanente. Após realização nova perícia exigida
pela Seguradora, foi complementação valor anterior e pago mais R$ 2.362,50. Ocorre que, ao receber uma carta da Seguradora, datada de
02/10/2020 (doc.09), assunto: Pagamento de Indenização, a autora constatou que em um dos parágrafos mencionava que “ uma das
coberturas do seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares-DAMS. Caso existam despesas devidamente
comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, ….”. Até então, a autora desconhecia que poderia ser ressarcida de
despesas médicas pela Seguradora.

Diante do fato, em início do mês de outubro/2020, manteve contato telefônico com a Requerida pedindo informações a respeito do
reembolso das médicas, onde foi passado toda documentação necessária e, dentre elas, boletim de Ocorrência e preenchimento de um
Formulário que fora enviado para o e-mail da Demandante.

Dia 22/10/2020, a requerente enviou para a Seguradora o Formulário devidamente preenchido juntamente com a toda documentação exigida
(docs. de 01 a 07). Dia 28/10/20, recebeu a informação de que recebera a documentação e iria para analise no prazo de 30 dias. Logo depois
recebeu e-mail com o numero do protocolo do pedido (3200387772). Ocorre que, fazer uma consulta de seu protocolo, constatou que já
havia posição quanto ao seu pedido de reembolso, com indeferimento, com a seguinte justificação;” verificamos que este pedido de
indenização foi feito após o prazo estabelecido em lei para dar entrada no seguro DPVAT e, por esse motivo, o processo foi negado,
conforme carta enviada para o beneficiário”.

Imediatamente a autora manteve contato com a requerida para contestar o indeferimento, sendo argumentado que o prazo para requerer era
de 03 anos e já estava prescrito. Entretanto, em caso identico a Justiça do Estado do Acre, em decisão de Apelação Cível (Apelação
n.0716306-06.2017.8.01.0001, acórdão n.20.514), utilizando a súmula n. 278 do STJ , assim decidiu: “ No caso concreto, embora o
acidente de transito tenha ocorrido em 23/08/2013, decorre dos autos que o ateste da condição de invalidez da parte Apelada se deu em
27/10/2016, data da realização da perícia médica lavrada pelo IML (Laudo de pp.65/67). Dessa forma, em tendo sido a demanda
proposta em 05/12/2017, menos de 3 (três) anos da ciência da incapacidade, não há que se falar em decurso do prazo prescricional”. (
grifo nosso).

Como se vê no Relatório Médico Pericial (solicitação seguro D.P.V.A.T), o médico Ortopedista- Dr. Adelino Carvalho Neto, CREMESE
161, atestou que: “houve uma perda funcional de 100% do membro superior. Paciente em alta do tratamento fisioterápico em 31/07/2019 e
as lesões residuais são permanentes (CID10-S42.3).” (vide doc. 11).

A autora afirma que, as sessões de fisioterapia objeto da solicitação de reembolso junto ao requerido perfazem o montante de 7.800,00
(valor por sessão – R$150,00 e realizada 02 (duas) sessões/semana), conforme verifica- se nos recibos anexados, referentes aos meses de
março/2020 a setembro/2020.

Assim, diante da negativa da parte ré em proceder o reembolso administrativamente, recorre às vias judiciais.

PEDIDO

Requer a citação reclamado para comparecer a audiência de conciliação, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato , nos
termos do art. 20 da LJE;

Requer ainda: a) a condenação da empresa requerida no reembolso de despesas medicas (sessões de fisioterapia), no valor de total de
R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), devidamente corrigido;

b) que seja nomeado Defensor Público para acompanhar a parte autora durante o processo.

 

ADVERTÊNCIA

O reclamante, por si ou por seu advogado, declara aprovar o texto supra.

* Ficam as partes (reclamante e reclamado(s)), advertidas, na forma a seguir:
1) As partes deverão comparecer 10(dez)minutos antes do horário marcado.
2) Se a causa for superior a 20(vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer á audiência acompanhadas de advogado.
3) Após a Audiência de Conciliação, em não havendo acordo, poderá ser realizada a Audiência de Instrução e Julgamento, onde deverá
apresentar defesa oral ou escrita e todas as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova
intimação.
4)Os documentos originais digitalizados (escaneados) na Recepção, quando do ajuizamento da reclamação, devem ser trazidos na
oportunidade das audiências de conciliação ou instrução e julgamento.
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* DO(A) RECLAMANTE:
1) O não comparecimento pessoal do(a) reclamante, a qualquer das audiências, implicará arquivamento da reclamação.
2) Ser-lhe-á nomeado Defensor Publico para Audiência de Instrução, se necessário.
3) Se pretender recorrer da sentença, deverá contratar advogado.

* DO(A) RECLAMADO(A):
4) O não comparecimento pessoal do(a) reclamado(a) a qualquer das audiências implicará em revelia.
5) Se pessoa jurídica, deverá apresentar prova de representação legal (Estatuto, Contrato Social, Ata ou Carta de Preposto).
6) Se condomínio, deverá apresentar cópia da Ata de Eleição do Síndico.
7) Se microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar documento da Junta Comercial que comprove essa condição.

Aracaju, 18 de Novembro de 2020.

EDILENE SANTOS LEITE DE OLIVEIRA
Servidor(a) Atermador(a)

_________________________________________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  20/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  A parte autora pleiteia que o presente feito siga o rito dos Juizados, previsto na Lei nº 9.099/95. Dessa forma, acato

o rito procedimental requerido pela parte autoral porque presentes os requisitos legais para o mesmo e, na forma dos

arts.16, 18 e 19 da lei nº 9.099/95, designo o dia 22 de fevereiro de 2021, às 10 horas, para, na sala de Audiências

de Conciliação da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Fórum Gumersindo Bessa), comparecerem as partes à

audiência de conciliação.<br/><br/> Designo o dia 22/02/2021 às 10h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601219 - Número Único: 0047659-34.2020.8.25.0001
Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

A parte autora pleiteia que o presente feito siga o rito dos Juizados, previsto na Lei
nº 9.099/95.

Dessa forma, acato o rito procedimental requerido pela parte autoral porque
presentes os requisitos legais para o mesmo e, na forma dos arts.16, 18 e 19 da lei

     nº 9.099/95, designo o dia 22de fevereiro de 2021, às 10 horas, para, na sala de
  Audiências de Conciliação da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Fórum

Gumersindo Bessa), comparecerem as partes à audiência de conciliação.

 Cite-se a parte requerida, por mandado ou correio, neste caso, via carta registrada
com AR e mão própria, bem como intime-a para comparecer à audiência acima
designada, ficando advertida que o seu não comparecimento ensejará como
verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano(art. 18, §
1, 20 e 23).

Intime-se a parte autora, por mandado ou correio, neste caso, via carta registrada
com AR e seu(s) patrono(s), este(s) através do Diário da Justiça, consoante
Resolução nº 01/1999, do Plenário deste Poder.

Deixo de determinar o pagamento das custas processuais iniciais porque gratuito o
rito ora implementado.

Aracaju/SE, .19 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/11/2020, às 06:23:22

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002247322-61. fl: 1/2
em 20/11/2020 às 06:23:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002247322-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002247322-61. fl: 2/2
em 20/11/2020 às 06:23:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei mandado de intimação e carta de citação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a empresa requerida para tomar ciência da presente ação, bem como de que fora designado o dia

22/02/2021 às 10h:00min para audiência de Conciliação/Mediação no Fórum local.</br> Intimação enviada ao

Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040604272 do tipo Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC [TM1874,MD1892]

<br/><br/> {Destinatário(a): RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Audiência

202040604272

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 22/02/2021 às 10:00:00,  Fórum Gumercindo Bessa. Vara de Acidente eData e hora da Audiência: Local:
Delito de Transito.

: PresencialForma de realização da audiência

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  R A F A E L L A  L E T I C I A  D A  S I L V A  P E R E I R A
Res idênc ia    :  Rua  Cabo N iva ldo  Gomes da  S i l va ,  ,  245
B a i r r o                  :  B u g i o
Cidade        : Aracaju - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/11/2020, às 18:16:49

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002300578-50. fl: 1/2
em 26/11/2020 às 18:16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002300578-50.

Recebi o mandado 202040604272 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002300578-50. fl: 2/2
em 26/11/2020 às 18:16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  27/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 27/11/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 26/11/2020, às 18:07:48.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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